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Institui o Código Civil.
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LIVRO COMPLEMENTAR
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos celebrados na vigência do
Código Civil anterior, Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, é o por ele estabelecido.

Art. 2.040. A hipoteca legal dos bens do tutor ou curador, inscrita em
conformidade com o inciso IV do art. 827 do Código Civil anterior, Lei nº 3.071, de 1º
de janeiro de 1916, poderá ser cancelada, obedecido o disposto no parágrafo único do
art. 1.745 deste Código.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916
* Revogada pela Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002

 Código Civil dos Estados Unidos do
Brasil.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte lei:

INTRODUÇÃO

Art. 1º A lei obriga em todo o território brasileiro, nas suas águas territoriais
e, ainda, no estrangeiro, até onde lhe reconhecerem exterritorialidade os princípios e
convenções internacionais.

Art. 2º. A obrigatoriedade das leis, quando não fixem outro prazo, começará
no Distrito Federal três dias depois de oficialmente publicadas, quinze dias no Estado do
Rio de Janeiro, trinta dias nos Estados marítimos e no de Minas Gerais, cem dias nos
outros, compreendidas as circunscrições não constituídas em Estados.

Parágrafo único. Nos países estrangeiros a obrigatoriedade começará quatro
meses depois de oficialmente publicadas na Capital Federal.
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